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PREFEITURA DE 

BONITQ 
DE SANTAFE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

CNPJ 08.924.037 / 0001-18 

LEI MUNICIPAL Nº 871/2023 

Gabinete do P refeito 

AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL AO 
ORÇAMENTO VIGENTE DE 2023 
VISANDO INCLUSÃO DE DOTAÇÃO 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195, 
DE 8 DE JULHO DE 2022 - LEI 
PAULO GUSTAVO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Antonio Lucena 
Filho, gestão 2021/2024, faz saber a todos os habitantes do sobredito município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao 
orçamento vigente, no valor de R$ 126.078,28 (Cento e vinte e seis mil, setenta e oito reais e 
vinte e oito centavos.), destinados a Custear despesas com recursos oriundos da Lei 
Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022 - Lei Paulo Gustavo para investimento na cultura 
deste município, classificado na seguinte dotação orçamentária: 

02.11 O - SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
13 - Cultura 
3 92 - Difusão Cultural 
2002 - Programa de Apoio Administrativo as Diversas Secretarias do Município 
2085 - Manutenção do Programa Paulo Gustavo 
3390-36 - Outros Serviços de Terceiro- Pessoa Física .. ..... ... ...... ............ .. R$ 35.889,91 
3390-39 - Outros Serviços de Terceiro- Pessoa Jurídica .... ...... ....... .. ... .. ... R$ 53.840,00 
Fonte de Recurso - 1.715.0000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
- Art. 5° -Audiovisual 

3390-36 - Outros Serviços de Terceiro- Pessoa Física ..... .. .. ......... ......... ... R$ 25.448,37 
3390-39 - Outros Serviços de Terceiro- Pessoa Jurídica ....... ...... ......... ..... R$ 10.900,00 
Fonte de Recurso - 1.716.0000 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 
- Art. 8° - Demais Setores da Cultura 

Total ..................................................................................................................... R$ 126.078,28 

Avenida Aurea Dias de Almeida, oº 228. Centro, Bonito de Santa Fé - P B - CEP 58960 
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Art. 2º - Constitui recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 
anterior, o excesso de arrecadação, na forma do art. 43, Incisos I e II da Lei Federal 4.320/64. 
de 17 de março de 1964. 

Art. 3º - Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas 
do referido crédito especial na LDO e PP A vigentes promovendo a compatibilização da ação 
ora proposta. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Bonito de Santa Fé-PB em 04 de dezembro de 
2023. 

Avenida Aurea Dias de Almeida, nº 228. Centro, Bonito de Santa Fé- PB - CEP 58960-000. 
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Art. 2" - Es ta Portari a entra em vigor na data de sua publicação . 

Publiqu e-se e E ncaminhe-se ao Tribun a l de Contas do Es tad o. 

Boa Vi sta - PB, 01 de dezembro de 2023. 

GENILSON PIRES GONZA GA 
Diretor Pres idente 

Publicado por : 
Kézia Si lmara Cos ta Farias 

Código ldentificador :E55 DBC63 

F UN DO MUN IC IPAL DE PR EVID ÊNC IA SOC IAL DO 
MUN IC ÍPIO DE BOA VIST A 

PORTA RI A N" 007/2023 

O DIRETOR PR ES IDENTE DO FUNDO MUN ICIPAL DE 
PREV ID ÊNC IA SOC IAL DO MUN ICÍPIO DE BOA VISTA -
FUSEM , no uso de suas atribui ções lega is, e de aco rdo com o 
dispos to no art. 40, § 7°, 1. da Constit uição Federal (redação dada pela 
EC nº 4 1/2003); e com fu ndamento no art . 2 11, 1, a, do E tatuto dos 
Servidores do Mun icípio (Lei nº 1 16/ 1999) e arts. 18, 1 e 19, 1 do 
Decreto 2 90/2 00 7. 

RESOLV E: 

Art . 1" Conceder PEN SÃO POR MORTE a dependente do ex­
servidor aposentado Sr. IRAPUAM MARI HO DE ARAÚJO, 
bene fi ciár io desta autarqui a previdenciári a, matrícula n.º 00035-3, 
fa lec ido em 08 de outubro de 2023 , em favo r de seu cônju~e e úni ca 
dependente Sra . MAXIM IRA DO NASCIM ENTO ARAUJO, com 
base na TOTALIDAD E DOS PROV ENTOS do servidor inativo 
fa lec ido (observando à proporcionali dade de 70% no que ultrapassar o 
limite do RGPS), com direito a um percentua l de 100% (cem por 
cento) do benefíci o em caráter V ITALÍ CIO, confo rme Processo 
Admin istrativo nº 5 13/2023. 

Art. 2" Esta Portari a entra em vigor na data de sua publicação, 
retroag indo seus efeitos finan cei ros a 08 de outu bro de 2023, data do 
óbi to. 

Publ ique-se e E11 ca rni11h c-se ao Tri buna l de Contas do Estado. 

Boa Vista - PB , O 1 de dezembro de 2023 . 

GENILSON PIRES GONZAGA 
Direto r Pres idente 

Publicad o por: 
Kézia Si lmara Costa Fari as 

Código I dcntilicador: 40701 F03 

EST ADO DA P ARAÍBA 
PREFEITURA MUN IC IPAL DE BOM SUCESSO 

COM ISSÃ O PERM ANENTE DE LI C ITAÇÃO 
AVl SO DE PRET ENSA C O NTRAT AÇÃ O DIR ET A 

DI SPE SA DE LI CITAÇÃO Nº DV00037/202 3 
A Prefeitu ra Mu ni cipa l de Bom Sucesso manifesta o interesse em 
obter propostas adi ciona is de eventua is interessados na contração 
d ireta, com base no Arl. 75 , inc iso TI , da Le i Federa l nº 14. 133/2 1, que 
objeti va : Cont ratação de empresa para o fo rnecimento de 680 kg de 
ca rne bovina congelada tipo Coração ou mio lo da Alcat ra, para 
entrega total e imed iata, para se rem uti li zadas na festa de 
confraterni zação dos munícipes de Bom Sucesso/PB, confo rme Termo 
de Referenc ia. O interessado poderá obter o respecti vo Termo de 
Referência com a especifi cação do obj eto pretendido j unto a 
Comissão de Licitação, sediada na Rua Etelvi na Maria da Conceição, 
SN - Antão Gonçalves de Almei da - Bo m Sucesso - PB. ou 
acessa ndo: www.bomsucesso.pb.gov.br. A referida comissão es tará 
recebendo as pro postas até o di a 06 de Dezembro de 2023, nos horário 
e endereço abaixo indi cados, e que poderão ser encaminhadas também 
pelo e-ma il: li citacao@bomsucesso. pb.gov. br. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federa l nº 14.133/21 ; Lei 

Complementar n" 123/06 ; e legislação pert inente, consideradas as 
al terações posteriores das referidas normas. Info rmações: no horário 
das 07:00 as 13 :00 horas dos dias úte is, no endereço 
sup rac itado.Telefone: (83) 3448- 1007 . 
Bom Sucesso - P B, OI de Dezembro de 2023 

SAMYRA ZA IRA FEL/X CA ETANO 
Ageme de Contratação 

Publicado por : 
Erick Ferreira de Sousa 

Código ldcnti ficado r: BCD74 764 

ESTADO DA P ARAÍBA 
PREFEITURA MUNI C IPAL D E BONITO D E SANTA F É 

SECR ETARI A DE ADM INISTRAÇÃO 
LE I MUNIC IPAL Nº 870/2023 - DISPÕE SO BRE ALTE RAÇÃ O 
DA LE I MU IC IPAL Nº 379/1997, VISANDO ADE Q UÁ-LA AO 

Q UE DISPÕE O ART . 4, INC ISO 1, DA LEI F EDE RAL N" 
6766/1979. 

LE f MUNIC lPAL Nº 870/2023 

DISPÕE SO BR E ALTERAÇÃO DA LEI 
MUN ICIPAL º 379/ 1997, V ISAN DO AD EQ UÁ­
LA AO QUE DISP ÕE O ART. 4, 1 CISO 1, DA LE I 
FEDERAL N" 6766/ 1979. 

O PREFEIT O MUNIC fPAL DE BONITO DE SANT A FÉ, 
Estado da Pa r a íba , no uso das atri buições legais qu e lhe são 
confe ridas pela Le i Orgânica do Munic ípi o. Anton io Lucena Filho, 
gestão 202 1 /2024 , faz saber a todos os habitantes do sobred ito 
muni cípio, que a Câmara Mun ici pal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 ". Fica inserido no Artigo 39 da Lei nº 3 79/ 1997, um parágrafo 
úni co, confo rme abaixo: 

Art. 39 [ ... ] 
Pa rágra fo único. A le i que dispor de auto ri zação para implantação de 
loteamentos urbanos deverú observa r n d isposto 110 artigo 4" e seus 
in cisos da Lei Federa l nº 6766/79. 

Ar t. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua pub l ica~ào, revogando­
se as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefe ito Constituciona l de Bonito de Sa nta Fé-PB em 04 
de dezembro de 2023. 

ANTONIO LUCENA FILHO 
Pre fe ito Constit uc ional 

Publicado por : 
Antonio Furtado de Fi guei redo Neto 

Código I cl cntificador: 93 7808EO 

SEC RE T ARI A DE ADM INISTRAÇÃ O 
L E I MU IC IPAL Nº 871 /2023 - AUTORI ZA A ABE RTURA D E 
C RÉ DITO ES PEC IAL AO O RÇAMENT O VI GENT E DE 2023 

VISAN DO INC L USÃ O DE DOTAÇÃO DA LE I 
CO M PLEMENT AR Nº 195, DE 8 DE J ULHO DE 2022 - LE I 

PAU LO GUST AVO. 

L E I MUNI CIPAL Nº 87 1/2023 

AUTORIZA A AB ERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGE TE DE 2023 
VISANDO INC LUS ÃO DE DOTAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 195, DE 8 DE JULHO DE 
2022 - LEI PAULO GUSTAVO. 

O PREFE ITO MUN IC IPAL DE BONITO DE SA T A FÉ, 
Estado da Pa raíba , 11 0 uso das atribu ições lega is que lh e são 
confe ridas pela Lei Orgânica do Mun ic ípio, An tonio Lucena Filho, 
gestão 202 l /2024, faz saber a todos os hab itantes do sobredito 
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munic ípio , que a Càmara Municipa l aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

A r t. l " - Fica o poder Executi vo Municipal autorizado a abrir c rédi to 
espec ial ao orçamento vigente , no val or de R$ 126 .0 78.28 (Cento e 
vinte e se is mil . setenta e oito rea is e vi nte e o ito cen tavos .), 
des tinados a Custear despesas com recursos oriundos da Lei 
Complemen ta r n" 195. de 8 de ju lh o de 2022 - Lei Paulo Gustavo para 
investimento na cu ltura deste munic ípio , classificado na seguinte 
dotação orçamentária : 

02.1 10 - SECRETARIA DE CULTURA, T URISMO, ESPORTE E 
LAZER 
13 - Cultura 
392 - Difusão Cultural 
2002 - Programa de Apoio Administrati vo as Diversas Secretarias do 
Município 
2085 - Manutenção do Progra ma Paulo Gus tavo 
3390-36 Outros Serviços de Terce iro- Pessoa 
Fís ica......... . ........ . R$ 35.889.91 
3390-39 Outros Serviços de Terceiro- Pessoa 
Ju rídica. . . .. ......... R$ 53.840,00 
Fonte de Recurso - 1.7 15.0000 - Transferências Destinadas ao Setor 
Cultural - LC n" 195/2022 - Art . 5" - Audiovisual 

3390-36 Outros Se rv iços de Terce iro- Pessoa 
Física... . . ... .... .. R$ 25.448.37 
33 90-3 9 Outros Serviços de Terceiro- Pessoa 
Ju rídica ...... R$ 10.900,00 
Fonte de Recurso - 1.7 16.0000 - Transferências Dest inadas ao Setor 
C ultural - LC n" 195/2022 - Art. 8" - Demais Setores da Cu ltura 

T ota l.. .............. .... .. ... R$ 126.078,28 

A,·t. 2" - Constitui recursos para cobertura do Crédito Especial aberto 
pelo artigo anterior, o excesso de a rrecadação , na fo rma do a rt. 43 , 
Inc isos l e l i da Lei Federal 4 .320/64. de 17 de março de 1964. 

A rt. 3" - Fica ainda o Prefe ito Municipal autor izado a rea liza r as 
modifi cações oriundas do re ferido c rédito especia l na LDO e PPA 
vigentes promovendo a compatibi lização da ação o ra proposta. 

A rt. 4" - Esta Lei entra em vigo r na data de sua publicação, 
revogando-se as di spos ições e m co ntrário. 

Gabinete do Prefe ito Constitucional de Bonito de Santa Fé-PB em 04 
de dezembro de 2023 . 

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefei to Cons tituc ional 

Publicad o por: 
Anto ni o Furtado de Figueiredo elo 

Cúdi go ld cntilica dor:8FE28585 

SEC RE T A RI A DE A DM I NISTRAÇÃ O 
PORTA RI A N" 124/2 023 - SAN DOVA L TI MÓTEO 

MANGUE IRA 

PORTA RI A N" 124/2023 

O PRE F E ITO M UNIC IPAL D E BONITO D E SANT A F É, 
ESTA DO DA PA RA IBA, 11 0 uso das atribu ições que lhe confere 
pela Le i Orgânica do Munic íp io le i 43t /2001 c/c lei 4 87/2004 e suas 
a lterações, 554/2008, 630/20 12 e 624/20 12. Proc. Adm ini strat ivo de 

nº 070/20 19. 
Consider a ndo que o Sr. Sandova l Timó teo Mang ue ira fo i admitido 
neste município para o cargo de Auxiliar de Serv iços Gerais 11 0 d ia 
07/03/ 1985, o mesmo necess ita se afastar em v irtude lice nça-pr-êmio. 
conforme Proc. Administ rativo . 

R ESO LVE: 

A rt. 1". CONCEDER, licença-prêmio de 90 (noventa) dias ao Sr. 
S ANDOVA L TI M ÓT EO M AN G UE IRA, ocupante do ca rgo de 

Auxiliar de Serv iços Gerais, matricula 11º 0050 l, lo tado na Secreta ria 
Muni cipal de Educação de acordo com a lei de 624/20 12, para o 
período compreendido de: 0 1/12/2023 a 03/03/2023 . Do pe ríodo 
aqui s itivo de 07/03 /199 1 a 07/03/ 1995. 

A r t. 2". Esta Po rtaria ent ra em vigor na data de sua publicação. 

Reg istre-se, 

Publique-se. e 

Cumpra-se. 

Prefe ito Constituciona l do Município de Boni to de Santa Fé, Estado 
da P araíba/P S. em 30 de novembro de 2023. 

ANTONIO LUCENA FILHO 
Pre fe ito Muni c ipa l 

Publicado p or : 
A11to nio Furtado de Figueiredo Neto 
Cúdigo I dcntilicador :CC2A5CC7 

SEC R ETA RI A D E A D M INISTRAÇÃ O 
PORTA RI A N" 125/2023 - F RANC ISCO ANT ÔN IO 

FE R NAN D ES D E SOUSA 

PO RTA RI A N" 125/2023 

O PR EFE ITO MUN IC IPAL DE BON ITO D E SANTA FÉ, 
ESTA DO D A PA R A IBA, no uso das a tribui ções que lhe confe re 
p e la Lei Orgânica do Município lei 43 1/2001 c/c lei 487/2004 e suas 
a lterações, 554/2008, 630/2012 e 624/2012. Proc. Administrati vo de 
11 º 120/201 7. 
Considera ndo que o S1·. Franci sco Antônio Fernandes de Sousa foi 
admitido neste município para o ca rgo de Aux iliar de Serviços Ge ra is 
no di a 0 1/ 12/ 1986, o mesmo necessita se afasta r em virtude licença­
prêmi o. conforme Proc . Admin istrativo. 

R ESOLVE: 

Art. 1 ". CO CE D ER, licença-prêmio de 90 (noventa) dias ao Sr. 
F R ANC ISCO ANTÔN IO FE R NAN DES DE SOUSA, ocupante do 
cargo de Aux ilia r de Serviços Ge ra is , matricula 11" 0620, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a lei de 624/20 12. para 
o período compreendido de: O 1/ 12/2023 a 02/03/2023 . Do período 
aquis itivo de Ot /1 2/ 1986 a O 1/ 12/ 199 1. 

A rt. 2". Esta Po rt aria entra em vigo r na da ra de sua publicação. 

Registre-se, 

Publ ique-se , e 

Cumpra-se. 

Prefe ito Co nstituc ional do Município de Bonito de Santa Fé, Estado 
da Paraíba/P S. em 30 de novembro de 2023. 

ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefei to Muni c ipa l 

Publicado p or : 
Anto nio Furtado de Figueiredo Neto 

Cúdigo ld cntili cad or: 84BF4761 

EST A DO DA P A RAÍBA 
PREFEITURA MUNI C lPAL D E CATI NGUEIRA 

COM ISSÃO PE R MANENT E DE LI C ITAÇÃ O 
EXTRATO DE R ATIFI CAÇÃ O 

EXTRATO D E RA TTFICAÇÀO 
DIS PENSA DE LlCIT AÇÃO N º 035/2023 
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